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EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 033/2025 

 

RESCISÃO DO CONTRATO Nº 033/2025. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2025 OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO AO VIVO, E 

PUBLICAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA-

BAHIA. 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA-BA 

CONTRATADO: SERTÃO LIVRE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

27.340.092/0001-05. DA RESCISÃO CONSENSUAL: por razões de conveniência e oportunidade, 

tendo a Câmara Municipal de Ourolândia-BA à possibilidade de fazer uso dessas prerrogativas 

extraordinárias que a legislação lhe conferiu, fica rescindido o contrato, produzindo seus efeitos 

a partir de 30 de maio de 2025, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e 

em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. Nos 

termos do artigo o art. 138, inciso II, combinado com art. 137, inciso VIII, da Lei n 14.133/21.  

 

Ourolândia-BA, 30 de maio de 2025. 

 

 

 

 

GIVANICIO CAVALCANTE DE LIMA 
Presidente 
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